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O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Vamos deliberar esse Veto aqui, Veto Parcial 64/2022 ao Projeto de Lei de autoria do nobre Deputado Alan Queiroz. Tem que dar parecer. Convido aqui o nobre Deputado Ezequiel Neiva para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, senhores deputados, trata-se do "Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 1109/2021 de autoria do Deputado Alan Queiroz que “Institui a Política Estadual de Valorização da Vida nas escolas no Estado de Rondônia”.
Já tivemos ali uma interação com o Deputado Alan Queiroz, que é o autor deste Projeto de Lei, e há concordância da parte do nobre deputado em manter, então, o Veto Parcial do Excelentíssimo Senhor Governador. O nosso voto, Senhor Presidente, é pela manutenção do Veto Parcial 64/2022, Mensagem 90. Favorável ao Veto Parcial do Senhor Governador.  

O SR. ALAN QUEIROZ – Presidente, quero só agradecer o parecer do eminente deputado, nosso líder maior da região do Cone Sul do Estado. Dizer que é somente parcial o Veto. Eu quero pedir que os colegas acompanhem o parecer do eminente Deputado Ezequiel Neiva. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Coloco em votação o parecer do Deputado Ezequiel Neiva. Algum deputado para discutir? Não havendo, passemos à votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer.

